
PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZ,AçFO DE
cnÉorros rMoBluÁnros DAS 27. E 78. sÉnrps DA r pvrrssÃo on
CERTIFICADOS DE NBCNNÍVEIS IMOBILIÁNIOS DA HABITASEC

SECURITIZADORA S.A.

I - PARTES

Pelo presente Primeiro ,{ditamento 
^o Termo de Securitização de Créditos

Imobiliátios das 77" e 78' Séries da 1' Emissão de Certificados de Recebíveis

Imobiliátios da Habitasec Secunttzadora S.A. ("Ptimeiro ,\ditamento") e na melhor

fotma ds direito, as partes:

HABITASEC SECURITIZADORA S.4., sociedade pot ações, com sede na Cidade

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brþadeiro Faria Lkna, rf 2.894, 5

andaq cj. 52, CEP 01451-902, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juídica do

Ministétio da Economia ("CNPJ/ME") sob o n" 09.304.427/0001,-58, neste ato

representado na forrrra de seu Estatuto Social ("Enolssota" ou "S_eçulitizadela"); e

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES

MOBILIÁRIOS, instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado

do Rio de Janeiro, na Avenida das ,A.méricas, n" 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302,303 e

304, cEP 22640-1'02, Bana da Tijuca, inscrita no CNPJ/MF sob o no

17'343.682/0001-38, neste ato representada na fotma de seu Estatuto Social (",{gpale

Fiduciátio'ì.

Sendo a Emissora e Agente Fiduciário dotavante denominados simplesmente como
(6Pa!tes') 

ou individualmente como "Patte".

CONSIDERANDO QUE:

I. Em 27 de março de 201.7 a SEI Incorporaçã.o e Partcipações S.A. ("Devedora')

emitiu 70.000 (setenta mil) debêntures, em duas séries, sendo a "Série 2" subordinada

ao pagamento de juros e amonszaçã,o de ptincipal da "Séde L", conforme
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"Instrumento Particular de Escrituta de 1" Emissão de Debêntures, Não Conversíveis

em ,A.ções, Com Ga:ø;n:úa Real e Fidejussóda, parz- colocação privada, da SEI

Incotporação e Paticipações S.4." ("Escritura de Emissão" ou "Debêntures"), com as

seguintes características :

(Ð não conversíveis em ações;

(ä) gatantta (a) rcaI consistente (a.i) da ahenação ftdttciâria do imóvel objeto da

matrícula n" 80.682 do 1" Ofìcial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP

("Imóvel" ou "F{otel Pullman"), nos teffios do "Instrumento Particular de

Âlienação Fiduciátia de Imóvel e Outtas ,$enças" (",\lienação Fiduciária de

Imóvel"); (a.ü) da cessão ftduciâfta dos direitos creditórios decorentes da atividade

hoteleira desenvolvida no Imóvel, de tituladdade da Asset Âtividades Hoteleiras

Ltda., e do arendamento dos fundos de comércio do Hotel Pullman, de titularidade

da Cedente (conforme termo definido na cláusula 1.1 do Termo, conforme alsaixo

definido), nos termos do "Insftumento Paticular de Cessão Fiduciária de Direitos

Creditórios e Outras r\venças" ("Cessão triduciátia ", sendo

em conjunto com a Ahenação Fiduciátia de Imóvel denominadas simplesmente

"Galanflas. Rcais."), .; þ) com garantia fidejussóda consistente da fiança prestada

pelo Sr. Ântônio Setin, inscdto no CPF sob o n" 666.998.948-20 ("Eiadof"), nos

termos e condições da cláusula 4.4. e seus respectivos subitens na Escrituta de

Emissão de Debêntures ("Fiança", sendo em conjunto com as Gatanias Reais,

denominadas simplesmente "Ga¡antias") ;

(iÐ vencimento em 27 de março de 2022, e valor unitário de R$ 1.000,00 (um mil

reais);

(iv) remuneraçã,o e pagamento na forma estabelecida n s cláusulas 4.9 à 4.1,7 das

Debêntures;

(") com destinação específica parz- o investimento dos recursos captados pelas

Debêntures nos Empteendimentos Imobiliários (conforme definição das

Debêntures) por intermédio direto ou indireto de sociedades de propósi

específico controladas pela Emissora ("Destinação dos Recursos");

IL Âs Debêntutes fotam integtalmente subscritas pela Cedente (conforme defìnido

Tetmo), que, ato contínuo à subscdção, cedeu os direitos e obdgações originados flas

Debêntues ("Ctéditos Imobiliários") pan a Securitiz adora, conforme "Instrumento /
(
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Particulat de Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários, Ttansferência

Debentures e Outras Âvenças" ("Contrato de Cessão");

III. A Securitizadora emitiu Cédulas de Crédito Imobiliário ("eel"), conforme

"Instrumento Patticular de Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário Sem Garantia

Real Imobiltâna sob a Forma Escritural" ("Escritura de Emissão d ") frmado em

27 de abril de 2017 com â Pentágono S.,\. Distribuidora de Títulos e Valores

Mobiliádos, n qualidade de Instituição Custodiante, e vinculou as CCI aos

Cetificados de Recebíveis Imobilifuios da77" e 78'Séries de sua 1" Emissão ("Oferta"

ou "eR["), confotme Termo de Securitizaçáo de Créditos Imobiliários das 77" e 78"

Séties da 1" Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Habitasec

Secudtizadota S.A. frmado com o Agente triduciário, em 27 de abril de 201,7

("Termo") os quais fotam objeto de colocação com esforços restritos nos termos da

Instrução CVM 476 de 16 de janeiro de 2009 ("ICYM 476");

IV. Em 15 de janeiro de 201,9, foi rcahzada "Assembleia Geral de Titulares dos

Cetifìcados de Recebíveis Imobiliários da 77" e 78" Séries da 1' Emissão da Habitasec

Securitizadota S.4." ("ÂGTCRI I"), mediante a qual os Titulares dos CRI deliberaram,

dentre outras ptovidências, por 
^provar 

a hbetaçã,o das Garantias da Oferta, com â

indicação da autorízaçäo expressa de emissão do termo de liberaçáo da Cessão

triducifuia de Direitos Creditótios e da '{.lienação Fiduciária de Imóvel, condicion adas à

assinatuta da escritura pública e definitiva de venda e compra do Imóvel;

V. Em 28 de janero de 201,9 foi fìrmada Escdtura de Compra e Venda de Imóvel,

mediante a qual a Cedente alienou o Imóvel para Genial Investimentos Corretora de

Valores Mobiliátios S.4., na qualidade de administradora do XP Hotéis - Fundo de

Investimento Imobiliârio - FII, tendo sido enttegue pela Securitizadota à Cedente os

termos de liberação das Garantias Reais, e;

VI. Em 1.4 de março de 201,9 foi realtzada nove''lssembleia Geral de Titulares

Certifìcados de Recebíveis Imobiliátios da 77" e 78' Séries da 1n Emissão da Habitasec

secudtizadora S.4." (.'AGTCRL-[[", e quando mencionado em conjunto com a

,\GTCRI I denominadas simplesmente "AGTCRI"), que contou com a aprovação

unânime dos Investidores, patz- o fim exclusivo de ftcar claro que deliberação dos
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Investidores rìa ÂGTCRI I considerou não somente a hbençáo da Cessão Fiduciária

de Direitos Cteditórios e da Âlienação Fiduciária de Imóvel conforme consrou da

Otdem do Dia, mas também, a liberação daFiança, do Fundo de Reserva, uma vez que

fìcou exptesso no item "Deliberações" da -A.GTCRI I, que a partu da mencionada

assembleia os CRI não contariam com nenhuma garantta. Na ÂGTCRI II restou

delibetada ainda, a ltberação de parte dos couenants previstos na clausula 6.1,. da

Escritura de Emissão.

Resolvem as Partes aditar o Termo confotme o presente Primeiro Aditamento p^ta

atender as delibetações das ,\GTCRI, especialmente no que se refere à liberação das

Gatantias, o que fazem nos termos e condições a seguir.

1. Ajustam as Pattes que, a patlr desta data e com efeito retroativo à data de rcahzaçáo

da AGTCRI I, os Ctéditos Imobiliários representados pelas CCI que lastreiam os CRI

desta Oferta deixam de contat com o Fundo de Reserva,aFiança, a Cessão Fiduciária

de Diteitos Creditórios e com a. -ilhenação Fiduciária de Imóvel, de forma que:

(i) o termo "Escdtuta de Emissão de Debêntures" definido da cláusula 1.1. do

Termo fica desde logo ajustado para ßInsttumento Patticulat de Esctitun da

Ouirogtafáda, pan Colocação Ptivada, da SEf fncorporação e

Particioacões 5.A.":

(ü) as definições de "Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios", "Contrato de

Alienação Fiduciária de Imóvel", "Contrato de Arrenda ", "Contrato de

Cessão de Âdministtação de Hotel", "Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos

Cteditódos", ttT)iteitnc Crcrfitâ¡i¡c f-o.lil^c Fil,.-iorio'-ont-o)) , "Diteitos

Cteditórios Ârrendamento", "Direitos Creditódos Hotel", "Fiduciantes" ou

"Gatantidotas", "Eiad.eI", "Fia'îça", "Fiduciante Asset",'

"Hotel" e "Imóvel" sáo, para todos os fins e efeitos de clireito,

cláusula 1.1. do Termo

(äi) u. cláusulas 4."1.., 4.5.,8.2., 8.3., lL.l., e 14.1. passam a conter as redações

(
al:,atxo indicadas:



4.1. Caracrensticas dos CRI: Os CRI objero da þresente Emissã0, cu-Jo lasrro se constitui

pelos Créditos Imobiliános representados integralmenre þelas CCI, possaem as seguintes

caracîerísticas:

CRI Sênior CRI Subordinados

Ý"

Ël

l. Emissão: / ";

2. Série: 77";

3. puantidøde de CRI Sênior 60.000

þessenta mi/);

4. Valor Clobal dø Série: R# 60.000.000,00

þessenta milhões de reais), na Data de Emissão

dos CRI;

5. Valor Nominal Unitário: Rfi /.000,00

(um mil reaiý, na Data de Emissão dos CRI;

6. Praqo da Enissão: /.795 (um mi/,

selecenlos e nouenta e cinco) dias;

7. Atualiqação Monerária: Não há;

8. Jaros Remuneralórios: a þarlir da Dafa dø

por cento) da uariação acumalada dat Taxa DI,

acrescidas de am sþread eqaiualente a 2,300/o

(dois inteiros e trinta centésiruos por cenlo);

9. Penodicidade de Paganento de Amortiqaçã.0:

Mensa/, sendo que o primeiro þagamenlo sertí

realiqado aþós o Peúodo de Cørência;

/0. Penodiridade de Pagamento dos Jaros

RernuneraTórios: Mensalmenlq a þartir da

Data de Emissão dos CRI;

I /. Período de Carênda: / 6 (dery:seis) neses;

/ 2. Regime Fiduciário: Sin;

13. Sistena de Registro, Cøstódia Eletrônica,

Distnbuição e Liquidação Financeira: 83

SA., segmenro CETIP;

/4. Data de Emissão: 27 de aþril de 20/ 7;

15. I-ncal de Emissão: São Paulo - SP;

/ 6. Døra de Vencimenlo Finøl: 27 de março

de 2022;

Prineira dos CRI, /00% þem

/. Emissão: /';

2. Série: 78";

i. puantidade de CRI Subordinados:

/0.000 (deqmil);

4. Vølor Clobal da Série: R,f

/0.000.000,00 (dq niÌhões de reais), na

Data de Enissão dot CRI;

5. Valor Nominal Unìnirio: Rff 1.000,00

(am mil reøis), na Data de Emissão dos CRI;

6. Praqo da Emissão: 1.795 (am mi/,

selecenlos e nouenta e dnco) diøs;

7. Atualiqação Monerária: Não há;

8. Jaros Remuneratórios: a þartir da Data da

por cento) da uønação acarnulada dø¡ Taxa

DI, anescidas de am tpread equiualente a

3,50% (três inteiros e cinquenîa cenîésimosþor

cento);

Amorfiqação: parcela única, na Daîa de

VencimenTo Final;

/ 0. Periodicidade de Pagamenro de Jaros

Remaneratórios: parce/a única, na Dara de

Vennmento þ-ina/;

/ /. Regine Fidaciário: Sin;

12. Sistema de Depósito, Negociaçã0,

Cushídia Eletrônica, Distribuição

Liquidação Financeira: B3 5.A.,

CETIP;

13. L"ocal de Emissão: São Paulo -
15. Data de Vendmento Final: 27 de março

de 2022;

de

Primeira

e

9. Periodicidade de

dos CRI, /00% þen

(



/ 7. Taxa de Anortiqação: Variáuel, de acordo

czm a tabela de amofüqação constanle do

Anexo II do Termo de Secuririqação;

18. Carantiaflaruanre: Não; e

19. Carantias: Subordinação e o Regime

Fidunáno e conseqaenlemente conslilaição do

Patnmônio Separado.

/6. Taxa de Amortiqação: na Data de

Vendmenlo Final, de acordo com o flaxo de

pagamsnll conslanle do Anexo II do Termo

de Secøntiqação;

/ 7. Carantiaflutuante: Não; e

/ 8. Carantias: Regine Fidaciário e

consequentemenle constilazção do Patnnônio

Separado.

4.5. Gørantias: Os CRI contam com a Suþordinação e Regine F-idaciário como garantias.

8.2. Patrimônio Sebarado: Os Créditos Iruobiliários, as CCI, e a Conta do Patnnônio

Separado fcam sryeitos ao Regime Fiduciário ora inslilaído, sendo qøe þerruanecerão segregados

do patrimônio czmtlm da Emissora e passam a consliluir Parnnônio Separado, deslinando-se

esþenfcamente ao pagamento dos CRI, ao pagamenlo das despesas de administração do

Pafrimônio Separado, a respecTiuos cu¡los tribalários, corlforme þrewsto nesle Terrno de

Securitirytção e das demais obrigações relatiuas ao Regime Fidadário, nos Terutos do artigo / / da

I-ni no 9.514/97, até o þagamento integral do.r CRL

8.3. Na formø do artigo 1/ da lei n"

9.5/4/97, os Créditos lruobilìários e a ConTa do Parrimônio SEarado estão isenTos de

qualquer ação ou execução pelos oalros redores da Emissora ef ou Deuedora qae não s/am os

Titalare¡ de CRI, não se prestando à constituþão de garanTia ou à execução þor qaaisquer dos

credores da Emissora, þor mais priu/egiados que s/am, e só responderão pela obrigações

inerenles ao CRL

77,7. Eaento¡ de Vencimento Anteciþado: A Emissora poderá declarar

antetþadamenîe uenddos os CKI nas mesmÆ hþóteses em que hoauer a denetação do

uendmenlo antecipado das Debântures. A Emissora þodení declarar

uencidas todas as obrigações constantes da Esritarø de Emissão de Debânture¡ e

imediato pagamento pela Deuedora do ualor nnmina/ anitárir das Debârctares,

da remuneração das Debêntares deuida attí a data do efetiuo pagamento, lta ocorrência de

ana 0a ruais das segaintes hþóteses ('Euento de Vencimento Antecibado"): /



(i) não pagameruto, þela Deuedora, no praqo de 1 (an) Dia Úill após a data em que

taÌ paganento lomør-se exiýuel, de qualquer obrigação þecaniária relacioruada à¡

Debântøre¡ en esþecial aqaelas referentu ao pagamento do princiþal, remaneraçã0, e

dernais encargos þacluados nas Debêntures;

(ii) de:cvnprimento pela Deuedora de qualqaer obrigação não pecuniária relacioruada

às Debêntøres preuista ne¡ta Esnitara de Emissã0, não sanada no þraqo de / 5

(qainqQ dia¡ do referido desrumprimento,. (i) pela Deuedora à oa (ii)

pe/a Secøritiqadora oa þor qaa/quer terceiro à Deuedora, dos doi¡ 0 qae ncu/Ter

primeiro, sendo qae esse þraqo não se aplica às obrigações þara as qaais tenha sido

e s tþ ø lado þraqo e sþ e cfr co ;

(iii) prouaren+efa/sas oa reue/arem-se incorretas 0a enganlra¡ na data em qaeforarn

prestadas, qøaisqaer das dec/arações oa garantias pre$adas þela Deuedora, duranle a

uiýncia das Debêntøres, incløsiue, mas não se limitando às declarações prestadas nos

Dorunentos da Oferta Pública Restrita;

(iu) extinçã0, liquidação oa dissolação da Deuedora,

(u) insoluânda oa pedido de aatofalênda da Deuedora e/oa qaalqaer de saa¡

Controladas, pedido de følência da Deaedora ou de qualquer de suas controladas não

elidido no praqo /ega/;

(ui) pedido porþarte da Deuedora ef oa por qaalqaer de saa¡ controladas, de qaalqaer

plano de recaperação jadicial ou extrEadicial a qaalquer redor ou classe de redores,

indeþendentemente de ter sido reqøerida ou obtida hornologação judicial do referido

p/ano, 0u re e Deuedora, oa qaalqaer de suas contro/ada¡ ingressar em juíqo com

reqaerimento de recuþeração jadicia/, indeþendentemente de deýrimento do

processamento da recaþeração ou de saa concessão pelo juiqcompetente,

(uii) transþrrnação da Deuedora em sotiedade limitada, nos terrnos dos artigot

272 da I-¿i da: SociedadesporAções;

\

(



(uiii) tranýrência oa qualqaerforvta de cessão oa þromessa de cessão a terceims, qae

não a Emissora, pe/a Deuedora das obrigaçõe¡ as¡amida¡ na Escritura, sem a préuia

anuância da Secaritiqadora, e;

(ix) sia uerifcado, a qaalquer temþ0, qae a destinação dos recrlrsl.r deconentes da

emissão de Debântøres, não estui de acordo cum 0 estabelecido no item j.5 da

Escritara de Emissão de Debênturel

14.1. Os Créditos Inobiliários, representados inregralmente pelas CCI, contam com

Regine e clm a conseqaente constituþão do Patrimônio Separado como garanlia.

(iv) fìca excluída, sem aplicaçiopan todos os fins e efeitos de dir"eito, a cláusula

1,4.7. do Tetmo.

2. Permanecem em pleno vigot e eficâcia todos as demais defìniçöes, teffios e

condições previstos no Termo que não fotam expressamente retifìcados pelo presente,

sendo neste ato ralJftcadas, obrþando as Partes e seus sucessores ao seu integtal

cumprimento, a qualquer título.

3. O ptesente Ptimeito ,\ditamento é firmado em catâter irevogável e iretratável,

obtþando a Emissota e o Agente Fiducifuio por si e seus eventuais sucessores.

4. A Securittzadota obtþa-se a registrar este Pdmeiro Aditamento junto à Instituição

Custodiante e obter a assinatura do termo anexo ao presente instrumento.

5. Qualquer controvérsia oriunda deste Primeiro Aditamento será solucionada na

forma da cláusula 24.1. do Termo.

E por estarem de acotdo, assinam o presente Pdmeiro Aditamento em 3 (trê$

igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas, que também assinam.

São Paulo, 1,4 de março de 2019

I
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(Assinaturas n øs pníxim as páginar)



(Página / / 2 de assinatøra do Primeiro Aditanento ao Termo de Securitiqação de Créditos

Imobiliários da¡ 77o e 78'Séries da /'Emi¡¡ão de Certificados de Recebíueis Imobilitírios da

Høbitasec Secaritiqadora S.A. finnado entre a Habita¡ec Securitiqadora S.A. e a Penhigono S.A.

Distibuidora de Títalos e valores Mobitiários ern 14 de março de 20/ 9)

%*æøfu
illARcos RrBËrRÖ oo uurHôfr ITASE C SE CURIT IZAD O R A. S.A.

RG.44.058.325-2cPF!0s200'41&07 Emi¡sora VicentçPostigaNogueira
RG:87783ó
CPF: 076'811'148-07

Nome:

Cargo:.

Nome:

Cargo



(Página 2/2 de assinatura do Primeiro Aditamento ao Termo de Secaritiqação de Créditos

Imobiliários das 77o e 78'Sóries da 1'Emissão de Ceøifcados de Recebíueis Inobilitirios da

Habita¡ec Securitiqadora S.A. rtrwado entre a Habitasec Seruritiqadora SA. e a Pentuigono S.A.

Distribaidora de Título¡ e valores Mobiliários em 14 de março de 2019)

PENTÁGONO S.A. D TRIBUIDORA E TÍTULOS E VALORES

MOBILIÁRIOS

Agente Fidaciário

Nome

Catgo:

Testemunhas:

Gq-{!ìCa"n"úUo, h" C,aø;r¿,.
Nome:
CPF:
RG:

¡+lexandra Martins Catolra
RG: ¿14.074.192-0

CPF: 362.321'978-95

Nome
CPF:
RG:

lllICHET CAMARGO NAVARflO lvlIRANDA

CPF: 396.1 79.798-61
FG:48.383.137.2
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DECr-aRAçÃo DE cusróorn

PBNTÁCONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTUT,OS E VALORES

ÙfOgfffÁRIOS, instituição îtnanceua com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado

do Rio de Janeiro, na ,tvenida das Â.méricas, n" 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302,303 e

304, cEP 22640-102, Bana da Tijuca, inscdta no cNpJ/MF sob o no

1'7.343.682/0001,-38, neste ato representada na forna de seu Estatuto Social, na

qualidade de Instituição Custodiante ("Instituição Custodiante') DECLARA, para os

fìns do $4" do artsgo 18 da Lei n." 1,0.931,, de 2 de agosto de 2004, conforme em vigor e

do paúgrafo único do artigo 23 da Lei n" 10.931/2004, que lhe foi entregue pâra

custódia os Contratos Imobiliátios indicados nesta declanção, pot meio do qual as

CCI foram emitidas, e que as CCI se encontram devidamente vinculadas aos

Cetificados de Recebíveis Imobilifuios da 77" e 78" Séries da 1" Emissão ("eR[" e

"Emissão", respectivamente) da Habitasec Secudtizadota S.Â. ("Emissora"), sendo que

os CRI foram lastreados pelas CCI por meio do Termo de Secudtizaçáo de Créditos

Imobiliários das 77" e 78" Séries da 1" Emissão de Cenifìcados de Recebíveis

Imobiliários da Habitasec Secudtizadora S.A. frmado em 24 de abdl de 201,7,

confotme adttado em 1.4 de março de 2019 nos termos do Primeiro Aditamento ao

Termo de Securitizaçáo de Créditos Imobiliários das 77" e 78" Sédes da 1' Emissão de

Cetificados de Recebíveis Imobiliátios da Habitasec Secutitizadora S.A. frmado

("Termo de Securitização"), tendo sido instituído o regime fiduciádo pela Emiss orz-) no

Termo de Securitização, sobte as CCI e os créditos imobiliários que elas represerìtam,

nos teffios da Lei rf 9.514/97, tegime fiduciário que ora é registrado nesta Instituição

Custodiante, que declara, ainda, que o Termo de Secudtização e os Contratos

Imobiliários por meio da qual as CCI foram emitidas, encontïam-se registrados e

custodiados nestâ Instituição Custodiante, tespectivamente, nos temos do artigo 18, $

4" e parâgrafo único do artigo 23, da Lei n" 10.931/04

São Paulo, L4 de março de 2019
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